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PARECER CONJUNTO Nº  /05 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; E FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0410/05 
         Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Roberto Tripoli, que 
dispõe sobre isenção da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública (COSIP). 
         O projeto cuida de matéria tributária, sobre a qual compete ao Município 
legislar, nos termos do art. 30, I e V, da Constituição Federal, que dispõe caber à 
comuna legislar sobre assuntos de interesse local e instituir e arrecadar os tributos 
de sua competência. 
         Ademais, a Câmara tem competência tem competência para tratar da 
matéria, consoante o disposto no art. 13, inciso III, da Lei Orgânica do Município. 
         Por versar sobre matéria tributária, é obrigatória a convocação de pelo 
menos duas audiências públicas durante a sua tramitação pela Câmara, nos termos 
do art. 41, V, da Lei Orgânica Municipal. 
         Para aprovação da matéria, deverá ser observado o quórum de maioria 
absoluta, conforme exigência do artigo 40, § 3º, inciso XIX. 
         PELA LEGALIDADE. 
         Em relação ao mérito, as Comissões competentes opinam no sentido da 
aprovação do projeto. 
         A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada 
obsta a sua aprovação, uma vez que as despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.. 
         FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
         Sala das Comissões Reunidas, 
         COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
         COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
         COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO” 
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